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PORTARIA Nº 4.980, DE 20 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares

aos servidores que especifica.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 93 e seguintes da

Lei Municipal nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de

Valentim Gentil) e, CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente deferidos

pelas chefias responsáveis e remetidos ao órgão de recursos humanos para expedição de

portaria,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos municipais

relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 20 de Abril de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé,

que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de

28/10/2015), na data de 22 de Abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.980, DE 20 DE ABRIL DE 2022
ANEXO ÚNICO

CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES

NOME DO SERVIDOR CARGO RG
PERÍODO

AQUISITIVO
DIAS DE
GOZO

A PARTIR DE:

ANA PAULA GONZALES POLIZER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 42.015.934-4 2020/2021 10 04/04/2022

DAYANE DE OLIVEIRA LIMA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 29.283.811-6 2020/2021 15 25/04/2022

THALITTA DE FÁTIMA GARCIA BRAMBILLA ENFERMEIRA 36.721.278-X 2020/2021 30 01/05/2022
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 42/22    
                                                            

  ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito adicional especial 
e dá providências correlatas. 

 
  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele expede à promulgação pelo Sr. Prefeito Municipal, o 
seguinte 

 
AUTÓGRAFO DE LEI: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura no orçamento municipal 

de 2022 (Lei Municipal nº 2.402, de 08/12/2021), de um crédito adicional especial no valor de R$ 29.767,11 
(vinte e nove mil, setecentos e sessenta e sete reais e onze centavos), para atender a seguinte 
programação: 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.04 SECRETARIA DE SAÚDE   
02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.0012.2024 Manutenção das Atividades da UBS   
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$  29.767,11 
Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios da União   
Código de Aplicação: 312.002   

 
Art. 2º Os recursos necessários para abertura dos créditos de que trata o art. 1º são oriundos do 

excesso de arrecadação de transferências financeiras recebidas do Fundo Nacional de Saúde, para 
financiamento das ações desenvolvidas pelo Centro de Atendimento para o Enfretamento da Covid-19, do 
Município de Valentim Gentil. 
 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) e a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.367, de 15 de junho de 2021) para o presente exercício 
de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 
 

Art. 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de rendimentos de 
aplicação financeira até sua utilização. 
 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
   

                 Câmara Municipal de Valentim Gentil, 19 de abril de 2022. 
 

FABIANO DOS SANTOS PINHEIRO 
                       Presidente  

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS                                                       JUNIOR APARECIDO PINTO 
        Primeiro Secretário                                                Segundo Secretário 
 
Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público na sede da 
Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 
 

VILNETE MARANGONE TANAKA 
                                      Oficial Legislativo  
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 43/22    
                                                            

  ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito adicional especial 
e dá providências correlatas. 

 
  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele expede à promulgação pelo Sr. Prefeito Municipal, o 
seguinte 

 
AUTÓGRAFO DE LEI: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura no orçamento municipal 

de 2022 (Lei Municipal nº 2.402, de 08/12/2021), de um crédito adicional especial no valor de R$ 36.646,47 
(trinta e seis mil, seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta e sete centavos), para atender a seguinte 
programação: 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
02.05.03 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.0014.2035 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental   
4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes R$  36.646,47 
Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União   
Código de Aplicação: 220.009   

 
Art. 2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são oriundos da 

previsão de excesso de arrecadação da transferência de Emenda Parlamentar da União, por meio do Plano 
de Ações Articuladas (PAR), do Ministério da Educação, Proposta nº 23400.000807/2020, para aquisição de 
9 (nove) aparelho condicionadores de ar para o Ensino Fundamental Municipal. 
 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) e a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.367, de 15 de junho de 2021) para o presente exercício 
de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 
  

Art. 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de rendimentos de 
aplicação financeira até sua utilização. 
 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
   

                 Câmara Municipal de Valentim Gentil, 19 de abril de 2022. 
 

FABIANO DOS SANTOS PINHEIRO 
                       Presidente  

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS                                                       JUNIOR APARECIDO PINTO 
        Primeiro Secretário                                                Segundo Secretário 
 
Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público na sede da 
Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 
 

VILNETE MARANGONE TANAKA 
                                      Oficial Legislativo  
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 44/22    
                                                            

  ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito adicional especial 
e dá providências correlatas. 

 
  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele expede à promulgação pelo Sr. Prefeito Municipal, o 
seguinte 

 
AUTÓGRAFO DE LEI: 

 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura no orçamento municipal 
de 2022 (Lei Municipal nº 2.402, de 08/12/2021), de um crédito adicional especial no valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), para atender a seguinte programação: 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL   
02.03.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.0009.2020 Manutenção das Ações de Apoio e Atendimentos às Famílias   
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$  80.000,00 
Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União   
Código de Aplicação: 500.019   

 
Art. 2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são oriundos do 

excesso de arrecadação de transferência do Fundo Nacional de Assistência Social, por meio do Programa 
SIGTV – Estruturação da Rede de Serviços do Suas. 

 
Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) e a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.367, de 15 de junho de 2021) para o presente exercício 
de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 
 

Art. 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de rendimentos de 
aplicação financeira até sua utilização. 
 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
   

                 Câmara Municipal de Valentim Gentil, 19 de abril de 2022. 
 
 

FABIANO DOS SANTOS PINHEIRO 
                       Presidente  

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS                                                       JUNIOR APARECIDO PINTO 
        Primeiro Secretário                                                Segundo Secretário 
 
Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público na sede da 
Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 
 

VILNETE MARANGONE TANAKA 
                                      Oficial Legislativo  
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